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DECRETOS
ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

DECRETO N° 4521/2023

SÚMULA: Dispõe sobre a ampliação do número de vagas do
Processo Seletivo Simplificado nº 003/2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  E  NOS  TERMOS  DA  LEI  ORGÂNICA  DO
MUNICÍPIO.

DECRETA

Artigo  1º -  A  ampliação  do  número  de  vagas  do  Processo  Seletivo
Simplificado nº 03/2022.

Artigo 2º - Ficam ampliadas no respectivo edital as seguintes vagas:

CARGO REFERÊNCIA/
CLASSE

VAGAS REQUISITOS

Auxiliar de
Serviços Gerais Nível 1 – Ref. A 01

Ensino fundamental completo,
(Histórico escolar).

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 20 de setembro de 2023.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 293/2023

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Antonio Luis Szaykowski, prefei-
to do Município de Cruz Macha-
do, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº3678/2021, 
de regulamentação do manual 
de gestão e fiscalização de con-
tratos no Poder Executivo Muni-
cipal, e nos termos do art. 67 da 
lei nº 8.666/93, Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos e no 
sentido de atingir o interesse pú-
blico na execução do objeto con-
tratado.

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 140/2023, 
Dispensa nº. 53/2023, cujo o 
objeto é à aquisição de guincho 
elétrico e calibrador de pneus 
destinados para utilização da 
Secretaria de Obras desta muni-
cipalidade, o servidor:

José De Oliveira, matrícula n° 
1496.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
8.666/93 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 

compatível com o contrato em 
execução: 

I - Receber cópia do termo de 
contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II - Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III - Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao ges-
tor do contrato com cópia para a 
Controladoria Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessida-
de de celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário;

V - Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.); 

VI - Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII - Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII - Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 

providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX - Receber e encaminhar ime-
diatamente as faturas/notas fis-
cais, devidamente atestadas ao 
Departamento de Contabilidade 
da Prefeitura, observando pre-
viamente se a fatura apresenta-
da pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente con-
tratado, fazendo a devida confe-
rência dos documentos fiscais 
que a integram;

X - Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação; 

XI - Rejeitar bens e serviços que 
estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contra-
tado, observando o contrato e o 
termo de referência;

XII - Em se tratando de obras e 
serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes; 

XIII - Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização. 

PORTARIAS
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Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato o Secretário 
Municipal de Obras, o Sr. Daniel 
Rodrigues de Lara, autor do ter-
mo de referência que deu origem 
ao processo, que será responsá-
vel solidário na fiscalização do 
contrato no que se refere a: 

I - Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias; 

II - Formalizar termo de referên-
cia e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III - Fazer comunicação formal à 
unidade administrativa compe-
tente sobre quaisquer problemas 
detectados na execução contra-
tual, que tenham implicações na 
atestação;

IV - Comunicar as irregularida-
des encontradas: situações que 
se mostrem desconformes com 
o Edital ou Contrato e com a Lei; 

V - Cuidar das alterações de in-
teresse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-

mico-financeiro ou repactuação;

VI - Elaborar ou solicitar justifica-
tiva técnica, quando couber, com 
vistas à alteração unilateral do 
contrato pela Administração; 

VII - Negociar o Contrato sempre 
que o mercado assim o exigir e 
quando da sua prorrogação, nos 
termos da Lei; 

VIII - Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos proces-
suais, determinando ao Fiscal do 
Contrato que faça juntada de do-
cumentos nos autos de todos os 
fatos dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X - Solicitar à autoridade compe-
tente ou providenciar a substitui-
ção do Fiscal do Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 20 de setembro 

de 2023.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 294/2023

Designa Fiscal e Atribui Res-
ponsabilidade ao Gestor de 

Contrato.

Antonio Luis Szaykowski, prefei-
to do Município de Cruz Macha-
do, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº3678/2021, 
de regulamentação do manual 
de gestão e fiscalização de con-
tratos no Poder Executivo Muni-
cipal, e nos termos do art. 67 da 
lei nº 8.666/93, Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos e no 
sentido de atingir o interesse pú-
blico na execução do objeto con-
tratado.

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscais do Con-
trato Administrativo, oriundo 
do Processo de Compra nº. 
141/2023, Dispensa nº. 54/2023, 
cujo o objeto é à contratação do 
Serviço Nacional de Aprendi-
zagem Industrial - SENAI para 
prestar serviços de instrução e 
treinamento de cursos profissio-
nalizantes para fabricação de 
pães e bolos, panificação bási-
ca, eletroeletrônica automotiva 
e instalação de acessórios auto-
motivos, nos moldes das escolas 
móveis do SENAI, as servidoras:

Daiana Karine Pelepek, matrícu-
la n° 1608.
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Veridiana Eliane Holik Maciak, 
matrícula n° 1599.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
8.666/93 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução: 

I - Receber cópia do termo de 
contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II - Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III - Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao ges-
tor do contrato com cópia para a 
Controladoria Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessida-
de de celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário;

V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.); 

VI - Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 

(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar ime-
diatamente as faturas/notas fis-
cais, devidamente atestadas ao 
Departamento de Contabilidade 
da Prefeitura, observando pre-
viamente se a fatura apresenta-
da pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente con-
tratado, fazendo a devida confe-
rência dos documentos fiscais 
que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços que 
estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contra-
tado, observando o contrato e o 
termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-

vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização. 

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato o Secretário 
Municipal de Obras, o Sr. Daniel 
Rodrigues de Lara, autor do ter-
mo de referência que deu origem 
ao processo, que será responsá-
vel solidário na fiscalização do 
contrato no que se refere a: 

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias; 

II -  Formalizar termo de referên-
cia e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação formal 
à unidade administrativa compe-
tente sobre quaisquer problemas 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 

70/2023
PROCESSO nº 142/2023

OBJETO: Constitui objeto des-
ta licitação o Registro de Preços 
para futura e eventual contrata-
ção de empresa especializada 
para realizar serviços de retífica 
de motores em geral, bem como 
manutenção preventiva e cor-
retiva de bombas e bicos, com  
aplicação de mão de obra qua-
lificada e fornecimento de peças 
genuínas e/ou originais de fábri-
ca para os veículos das catego-
rias leves e pesadas pertencentes 
a Frota Municipal, em atendi-
mento as Secretarias desta mu-
nicipalidade, em seus itens con-
forme especificações constantes 
do Anexo I deste edital.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O 
processo licitatório em questão 
será regulado pelas Leis 8.666 
de 1993, cumulada com a Lei 
10.520, de 2002, com fundamen-
to na Medida Provisória nº 1.167, 
de 2023.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
das 16:00 do dia 21/09/2023 às 
08:00 horas do dia 04/10/2023. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: das 08:01 às 08:29 
horas do dia 04/10/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: às 08:30 horas do 
dia 04/10/2023 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SES-
SÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Pla-
taforma Eletrônica Bolsa de Lici-
tações e Leilões, através do sítio 
eletrônico www.bllcompras.com 
“Acesso Identificado no link – li-

detectados na execução contra-
tual, que tenham implicações na 
atestação;

IV -  Comunicar as irregularida-
des encontradas: situações que 
se mostrem desconformes com 
o Edital ou Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações de in-
teresse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justifi-
cativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos proces-
suais, determinando ao Fiscal do 
Contrato que faça juntada de do-
cumentos nos autos de todos os 
fatos dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade com-
petente ou providenciar a substi-
tuição do Fiscal do Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 20 de setembro 

de 2023.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
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citações”.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário 
de Brasília (DF). 

FORMA DE JULGAMENTO: MAI-
OR DESCONTO PERCENTUAL – 
POR LOTE. 

O edital completo estará à dis-
posição dos interessados no site 
www.bllcompras.com, na Prefei-
tura Municipal, sala de Licitações, 
Av. Vitória, 251, Centro, Cruz Ma-
chado/PR, no sítio eletrônico: 
www.pmcm.pr.gov.br link licita-
ções.  

Cruz Machado, 20 de setembro 
2023

 
Vera Maria Benzak Krawczyk

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 

71/2023
PROCESSO nº. 143/2023

OBJETO: Constitui objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa especializada objetivando 
a aquisição de pedra portuguesa 
ou mosaico português nas cores 
preto e branco, as quais serão 
destinadas para recuperação de 
calçadas e passeios das praças e 
acessos diversos do município, 
em seus itens conforme justifica-
tiva e especificações constantes 
do Anexo I deste edital.

DA LEGISLAÇAO APLICÁVEL: O 
processo licitatório em questão 
será regulado pelas leis nº8.666 
de 1993, cumulada com a Lei 
10.520, de 2002, com fundamen-
to na Medida Provisória nº 1.167, 
de 2023

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
das 16:00 do dia 21/09/2023 às 
13:00 horas do dia 04/10/2023. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: das 13:01 às 13:29 
horas do dia 04/10/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: às 13:30 horas do 
dia 04/10/2023

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SES-
SÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Pla-
taforma Eletrônica Bolsa de Lici-
tações e Leilões, através do sítio 
eletrônico www.bllcompras.com 
“Acesso Identificado no link – li-
citações”.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário 
de Brasília (DF). 

FORMA DE JULGAMENTO: ME-
NOR PREÇO POR ITEM

O edital completo estará à dis-
posição dos interessados no site 
www.bllcompras.com, na Prefei-
tura Municipal, sala de Licitações, 
Av. Vitória, 251, Centro, Cruz Ma-
chado/PR, no sítio eletrônico: 
www.pmcm.pr.gov.brlink licita-
ções.

Cruz Machado, 20 de setembro 
de 2023

Vera Maria Benzak Krawczyk
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 

72/2023
PROCESSO nº 144/2023

OBJETO: Constitui objeto desta 
licitação a seleção de sociedade 
empresária especializada para o 
Registro de Preço objetivando 
aquisição de pedras britadas para 
manutenção de vias urbanas e 
rurais desta municipalidade, em 
seus itens conforme especifica-
ções constantes do Anexo I deste 
edital.

DA LEGISLAÇAO APLICÁVEL: O 
processo licitatório em questão 
será regulado pelas leis nº8.666 
de 1993, cumulada com a Lei 
10.520, de 2002, com fundamen-
to na Medida Provisória nº 1.167, 
de 2023

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
das 16:00 do dia 21/09/2023 às 
08:00 horas do dia 05/10/2023. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: das 08:01 às 08:29 
horas do dia 05/10/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: às 08:30 horas do 
dia 05/10/2023 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SES-
SÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Pla-
taforma Eletrônica Bolsa de Lici-
tações e Leilões, através do sítio 
eletrônico www.bllcompras.com 
“Acesso Identificado no link – li-
citações”.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário 
de Brasília (DF). 

FORMA DE JULGAMENTO: ME-
NOR PREÇO UNITÁRIO

O edital completo estará à dis-
posição dos interessados no site 
www.bllcompras.com, na Prefei-
tura Municipal, sala de Licitações, 
Av. Vitória, 251, Centro, Cruz Ma-
chado/PR, no sítio eletrônico: 
www.pmcm.pr.gov.br link licita-
ções.  

Cruz Machado, 20 de setembro 
de 2023

Vera Maria Benzak Krawczyk
Pregoeira

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO

Processo de Dispensa: 53/2023. 
Interessado: Secretaria Municipal 
de Obras.

À vista dos elementos contidos 
no presente processo devida-
mente justificado, CONSIDERAN-
DO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a DISPENSA em conformi-
dade ao disposto no artigo 24 
inciso II da Lei Federal 8.666/93, 
em especial ao disposto no arti-
go 26 da Lei de Licitações, RATI-
FICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
do PROCESSO DE COMPRA nº 
140/2023.

Autorizo em consequência, a 
proceder-se à prestação dos ser-
viços nos termos da adjudicação 
expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme 
abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa 
de licitação visa à aquisição de 
guincho elétrico e calibrador de 
pneus destinados para utiliza-
ção da Secretaria de Obras desta 
municipalidade, conforme espe-
cificações em anexo ao processo.

Favorecido: ROSANGELA HUT-
CHOK BOLACH inscrito no CNPJ: 
10.480.668/0001-37;
RN CAYE inscrito no CNPJ: 
22.346.231/0001-94

Valor Total R$ 3.890,00 (três mil 
oitocentos e noventa reais)
Fundamento Legal Artigo 24 In-
ciso II da Lei nº 8.666/93.
Justificativa anexa nos autos do 
processo de dispensa de licita-
ção nº 53/2023.

Valor de Contrato: 4 meses
 
Dotação orçamentária: 07.01.2.01

0.4.4.90.52

Determino, ainda, que seja dada 
a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, e que, após, seja o pre-
sente expediente devidamente 
autuado e arquivado.

Cruz Machado-PR, 20 de setem-
bro de 2023

Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA 
140/2023

PROCESSO DE DISPENSA Nº 
53/2023 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADO: ROSANGELA 
HUTCHOK BOLACH inscrito no 
CNPJ: 10.480.668/0001-37;
RN CAYE inscrito no CNPJ: 
22.346.231/0001-94

OBJETO: A presente dispensa 
de licitação visa à aquisição de 
guincho elétrico e calibrador de 
pneus destinados para utiliza-
ção da Secretaria de Obras desta 
municipalidade, conforme espe-
cificações em anexo ao processo.

VALOR TOTAL: R$ 3.890,00 (três 
mil oitocentos e noventa reais)

PRAZO DE CONTRATO: 4 meses

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 – 
Art. 24 Inciso II

CONTRATANTE

Município de Cruz Machado

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO

Processo de Dispensa: 54/2023. 
Interessado: Secretaria Municipal 
de Industria e Comércio.

À vista dos elementos contidos 
no presente processo devida-
mente justificado, CONSIDERAN-
DO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a DISPENSA em conformi-
dade ao disposto no artigo 24 in-
ciso XIII da Lei Federal 8.666/93, 
em especial ao disposto no arti-
go 26 da Lei de Licitações, RATI-
FICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
do PROCESSO DE COMPRA nº 
141/2023.

Autorizo em consequência, a 
proceder-se à prestação dos ser-
viços nos termos da adjudicação 
expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme 
abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa 
de licitação visa à contratação 
do Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial - SENAI para 
prestar serviços de instrução e 
treinamento de cursos profis-
sionalizantes para fabricação de 
pães e bolos, panificação bási-
ca, eletroeletrônica automotiva 
e instalação de acessórios auto-
motivos, nos moldes das escolas 
móveis do SENAI.

Favorecido: SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL – SENAI inscrita no CNPJ: 
03.776.284/0010-91.

Valor Total R$ 63.936,00 (Sessen-
ta e três mil novecentos e trinta e 
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seis reais)
Fundamento Legal Artigo 24 In-
ciso XIII da Lei nº 8.666/93.
Justificativa anexa nos autos do 
processo de dispensa de licita-
ção nº 54/2023.

Valor de Contrato: 6 meses
 
Dotação orçamentária: 10.01.2.0
67.3.3.90.39

Determino, ainda, que seja dada 
a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, e que, após, seja o pre-
sente expediente devidamente 
autuado e arquivado.

Cruz Machado-PR, 20 de setem-
bro de 2023

Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA 
141/2023

PROCESSO DE DISPENSA Nº 
54/2023

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADO: SERVIÇO NA-
CIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL – SENAI inscrita no 
CNPJ: 03.776.284/0010-91.

OBJETO: A presente dispensa 
de licitação visa à contratação 
do Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial - SENAI para 
prestar serviços de instrução e 
treinamento de cursos profis-
sionalizantes para fabricação de 
pães e bolos, panificação bási-
ca, eletroeletrônica automotiva 
e instalação de acessórios auto-

motivos, nos moldes das escolas 
móveis do SENAI.

VALOR TOTAL: R$ 63.936,00 
(Sessenta e três mil novecentos e 
trinta e seis reais)
PRAZO DE CONTRATO: 6 meses.

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 – 
Art. 24 Inciso XIII

CONTRATANTE
Município de Cruz Machado

EXTRATOS

EXTRATO DE DISTRATO PAR-
CIAL DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS

TERMO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 103/2023
PROCESSO N° 69/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 
34/2023

DISTRATANTE: Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná. 

DISTRATADA: HORTIPAR DISTRI-
BUIDORA LTDA

OBJETO: Aquisição de gêneros 
alimentícios para a execução do 
PNAE (Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar) que tem por 
objetivo garantir a alimentação 
escolar dos estudantes. Assim 
como gêneros alimentícios des-
tinados as escolas para diversas 
atividades realizadas pela escola. 
Previsão de consumo 6 m.

RESCISÃO:

Tem como embasamento do 
distrato o Art.79, inciso II da lei 
8.666/93.
II - amigável, por acordo entre 
as partes, reduzida a termo no 
processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Admi-
nistração;

DATA DA RESCISÃO: 20 de se-
tembro de 2023

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI

HORTIPAR DISTRIBUIDORA 
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LTDA
CNPJ sob nº 50.675.688/0001-88

CONTRATADA

EXTRATO DE DISTRATO DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 107/2023
PROCESSO N° 69/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 
34/2023

DISTRATANTE: Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná. 

DISTRATADA: GAMBA CONE-
XÕES COMERCIO ATACADISTA 
DE ALIMENTOS LTDA

OBJETO: Aquisição de gêneros 
alimentícios para a execução do 
PNAE (Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar) que tem por 
objetivo garantir a alimentação 
escolar dos estudantes. Assim 
como gêneros alimentícios des-
tinados as escolas para diversas 
atividades realizadas pela escola. 
Previsão de consumo 6 m.

RESCISÃO:

Tem como embasamento do 
distrato o Art.79, inciso II da lei 
8.666/93.
II - amigável, por acordo entre 
as partes, reduzida a termo no 
processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Admi-
nistração;

DATA DA RESCISÃO: 20 de se-
tembro de 2023

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI

GAMBA CONEXÕES COMERCIO 
ATACADISTA DE ALIMENTOS 

LTDA
CNPJ sob nº 40.738.368/0001-76

CONTRATADA
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DIVERSOS

20/09/2023 14:21 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Jossinelma Camargo Gomes 1664 21/09/2023 25/09/2023 4 1140.00 350.00 1140.00 São Paulo Avião Comercial Curso/Capacitação

Luanda Cristina Wierzbick 1113 21/09/2023 25/09/2023 4 1140.00 350.00 1140.00 São Paulo Avião Comercial Curso/Capacitação

Felipe Siepko 1046 18/09/2023 18/09/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Oroch FXU-3D48 Reunião

Felicio Suski Junior 1121 18/09/2023 18/09/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Oroch FXU-3D48 Reunião

Helio Luiz Rockenbach 558 19/09/2023 19/09/2023 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Van BCM-1422 Transporte de Pacientes

Willian Jungles de Camarg 1994 19/09/2023 19/09/2023 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Hb 20 SEB-3H05 Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 1449 19/09/2023 19/09/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Ônibus BCS-3D60 Transporte de Pacientes

Josni Lopes 263 19/09/2023 19/09/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro AZR-8099 Transporte de Pacientes

Aline Zimicut Schran 1442 18/09/2023 18/09/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Oroch FXU-3D48 Curso/Capacitação

Talita Gabriela Train 1674 19/09/2023 19/09/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Kwid BEP - 7C38 Reunião

Marina Krul 1716 20/09/2023 20/09/2023 1 45.00 45.00 45.00 Bituruna Fiorino BAH 2840 Reunião

Kathe Caroline Kistmacher
Responsável pelo diário


